
 

ANEXO IV 
(Essa documentação só deverá ser entregue após aprovação do projeto) 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

 

1. Plano de Trabalho (nos termos do Art.22 da Lei Federal no 22 da Lei Federal no 13.019/14 e do Art. 61 do Decreto Municipal no 18.299/19); 
2. Cópia do Certificado de Registro no CMDCA; 
3. Termo de Responsabilidade; 
4. Cópia do 1º Estatuto da Entidade - onde conste as cláusulas “sem fins lucrativos” e “de dissolução” (registrado em Cartório); 
5. Cópia do Estatuto da Entidade em Execução Hoje; 
6. Cópia da Ata da 1ª Eleição dos Membros Dirigentes Atuais – Presidente, Diretoria e Conselho Fiscal (registrada em Cartório); 
7. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com nome, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 

número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas- CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
8. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11. Certidão Negativa da Secretaria da Receita Federal e do Ministério da Fazenda/União; 
12. Certidão Negativa da Secretaria da Fazenda Estadual; 
13. Certidão de débitos de tributos municipais; 
14. Certidão de Falência e Concordata do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 
15. Certidão Negativa do Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São José dos Campos; 
16. Declaração de que não há impedimento em celebrar parcerias com órgãos públicos. 
17. Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da organização da sociedade civil de agentes políticos de Poder ou do Ministério 

Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até 
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, em atendimento ao prescrito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

18. Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, 
de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade em atendimento 
ao prescrito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

19. Cópias legíveis dos três últimos Balanços Patrimoniais; ( sugiro 2 ultimos anos ) 
20. Comprovação de que a Organização Social da Sociedade Civil funciona no endereço por ela declarado, podendo ser realizada por meio de contas de 

consumo, salvo as referentes a telefonia móvel; 
21. Certidão de débitos estaduais ou declaração de que a organização da sociedade civil não possui inscrição estadual; 
22. Certidão Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro; 
23. Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem 

prejuízo de outros; 
24. Declaração, sob as penas da lei que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz; 
25. Cópia do RG e CPF do representante legal da organização da sociedade civil e do responsável técnico pelo projeto; 
26. Cópia do Comprovante Residencial, atualizado, de até 3 meses, do representante legal da organização da sociedade Civil. 
27. Cópia do comprovante residencial atualizado. De até três meses, do representante legal da organização da sociedade Civil. 
28. Cópia da Ata de Eleição do quadro de dirigente atua; 
29. Anexo VII do edital; 
30. Ofício direcionado ao Secretario solicitando formalização do Termo de Parceria. 
31. Convenção Coletiva e Trabalho 2022/2023; 
32. Certificado de Inscrição Municipal do Contribuinte 
33. Comprovação da capacidade técnica e operacional da OSC. 
34. Licença ambiental, caso tiver. 
35. Declaração de Contribuição Bancária. 
36. 3 (três) orçamentos dos equipamentos e ou produtos. 


